
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Sr. Victor Ricciardi Rocha, em reconhecimento à sua destacada trajetória profissional 

na área jurídica e na gestão pública, marcada pela competência, dedicação e relevantes 

contribuições ao Estado do Espírito Santo. 

 

Advogado formado pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV), possui pós-graduação em 

Direito Processual Civil pela FDV, pós-graduação em Direito Civil e Empresarial pela 

Faculdade Damásio e MBA (LL.M) em Direito Societário pela Fundação Getulio Vargas 

(FGV), consolidando sólida formação acadêmica e notável qualificação técnica. 

 

Recentemente anunciado como Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Espírito Santo, assume a relevante missão de promover políticas públicas 

voltadas à sustentabilidade, à preservação ambiental e à melhoria da qualidade de vida 

da população capixaba. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo 

sua contribuição para o fortalecimento das políticas ambientais, da gestão pública 

responsável e do desenvolvimento sustentável em nosso Estado. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 07 de abril de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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